
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRARIO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° fl!ZO‘I?, 

QUE CELEBRAM ENTRE SI A UNIAO, 

REPRESENTADA PELO MINISTERIO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRARIO- 

MDSA, POR INTERMEDIO DA 

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS 

ADMINISTRATIVOS, E A EMPRESA 

BRASFORT - EMPRESA DE SEGURANCA 

LTDA.. 

A UNIAO, por meio do MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRARIO, por 

intermédio da SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, com sede no Bloco “C" 

da Esplanada dos Ministérios, em Brasilia-DF, inscrita no CNPJ sob o n°® 05.756.246/0004-54, 

representada pelo Subsecretario de Assuntos Administrativos, o Senhor PAULO ROBERTO DE 

MENDONCA E PAULA, nomeado pela Portaria da Casa Civil da Presidéncia da Republica n° 

131, publicada no Diario Oficial da Uniao em 11 de julho de 2016, inscrito no CPF sob o n°® 

G, poriador da Carteira de Identidade GEEEENNNNNANNENEED doravante 
denominada CONTRATANTE, € a empresa BRASFORT - EMPRESA DE SEGURANCA LTDA., 

inscrita no CNPJ sob o n°® 03.497.401/0001-97, estabelecida no SAAN Quadra 01, Lote 635, 

Brasilia/DF, CEP 70.632-100, neste ato representada por seu Socio-Gerente, o Sr. ROBERIO 

BANDEIRA DE NEGREIROS, portador da Cédula de Identidade Gl D nscrito no 

CPF/MF sob o it c conformidade com o Contrato Social, doravante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n° 71 000.002498/2017- 

40 e em observancia as disposicdes da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n°® 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto n® 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrucdo Normativa 

SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008 e suas alteracdes, resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, de acordo com a minuta examinada e aprovada pela Consultoria Juridica por meio 

do Parecer n° 00139/2017/CONJUR-MDSA/CGU/AGU, sob a forma de execucao indireta, 

decorrente do Pregao Eletrénico n® 01/2017, mediante as clausulas e condigées a seguir 

enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

2 b 3 O objeto do presente instrumento € a contratacdo, pelo menor preco global, de empresa 

especializada na prestacdao de servigo continuo de vigilancia armada e desarmada, com o 

emprego de equipamentos, EPIs e ferramentas necessarias a execugao dos servigos, conforme 

especificagdes, que serdo prestados nas condigbes estabelecidas no Termo de Referéncia e 

Edital. 

1:2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referéncia je a proposta vencedora, 

independentemente de transcri¢éo. N 

1.3; Objeto da contratacao: X ; 



Item Tipo de Serviço (A) 
Qtd. de 
Postos 

Qtd. de 
Profissionais 

Valor 
Unitário por 

Posto  

Valor Mensal 
R$ 

Valor anual R$ 

Vigilância 	Armada 
Diurna, 	escala 	de 
12x36 de segunda a 
Domingo 	. 

11 22 R$ 11.169,08 R$ 122.859,88 R$ 1.474.318,56 

2 

Vigilância 	Armada 
Noturna, 	escala 	de 
12x36 de segunda a 
Domingo 

08 16 R$ 12.500,44 . R$ 100.003,52 R$ 1.200.04224 

, 
3 

Vigilância 	desarmada 
44 horas semanais, de 
segunda a sexta 

04 04 R$ 5.838,03 R$ 23.352,12 R$ 280.225,44 

4 
Supervisão 	Diurna, 
escala de 	12x36 de 
segunda a Domingo 

01 02 R$ 12.928,66 R$ 12.928,66 R$ 155.143,92 

5 
Supervisão 	Noturna, 
escala de 	12x36 	de 01 02 R$ 14.510,90 R$ 14.510,90 R$ 174.130,80 
segunda a Domingo 

TOTAL, 25 46 R$ 271655,08 R$ 3283.860,96, 
VALORMENSAL DOS SERVIÇOS R$-213.65508 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA PARA 12 (DOZE) MESES. 	, R$ 3.283.860,96 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. 	O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, com inicio a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso 
II do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1.0s serviços tenham sido prestados regularmente; 
2.1.2.A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 
2.1.3.0 valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

e 
2.1.4.A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 
2.1.5.A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. 	O valor mensal da contratação é de R$ 273.655,08 (duzentos e setenta e t 
seiscentos e cinquenta e cinco reais e oito centavos), perfazendo o valor tot 
3.283.860,96 (três milhões duzentos e oitenta e três mil oitocentos e sessenta real 
noventa e seis centavos). 

3.2. 	No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 



trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxada administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. 	O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. 	As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2017, na classificação 
abaixo: 

Gestão/Unidade: 550025 
Funcional Programática: 08.122.2122.2000.0001 
Fonte: 0151 
Programa de Trabalho: 093348 
Elemento de Despesa: 33.90.37 
PI: 02000405A04 
SB: 03 

Funcional Programática: 04.124.2081.2D58.0001 
Fonte: 0100 
Programa de Trabalho: 107815 

. Elemento de Despesa: 33.90.37 
PI: A9009 
SB: 03 

Funcional Programática: 14.122.2132.2000.0001 
Fone: 0100 
Programa de Trabalho: 128435 
Elemento de Despesa: 33.90.37 
PI: SI999000NDO 
SB: 03 

Funcional Programática: 04.122.2101.2000.0001 
Fonte: 0100 
Programa de Trabalho: 085454 
Elemento de Despesa: 33.90.37 
SB: 03 

Funcional Programática: 21,122,21202000.0001 
Fonte:' 0100 
Programa de Trabalho: 092990 . 
Elemento de Despesa: 33.90.37 
PI: XM200001BLA 
SB: 03 

4.2. 	Para tanto, foi emitida a nota de empenho de n° 2017NE800024. 



CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. 	O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Edital e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA — REPACTUACÃO 

	

6.1. 	Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado 
pela CONTRATADA e observado o interregno minimo de 1 (um) ano contado na forma 
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será 
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para ariana° e posterior aprovação da 
CONTRATANTE, na forma estatuída no Decreto n°2271, de 1997, e nas disposições aplicáveis 
da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 2008. 

	

6.2. 	A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em 
respeito ao principio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos 
decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 

	

6.3. 	O interregno minimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
6.11. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva 
de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 
6.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste 
aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou 
normativa; 
6.3.3. Para os demais custos, sujeitos ã variação de preços do mercado: a partir da data 
limite para apresentação da proposta; 

	

6.4. 	Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da 
última repaduação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se , 
como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente 
daquela em que celebrada ou apostilada. 

	

6.5. 	O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os 
novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do 
encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

	

6.6. 	Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do pr 
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

	

6.7. 	Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactua 
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 



6.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos 
custos decorrentes de mão de obra; 
6.7.2. do ultimo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos 
e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público _ 
(tarifa); 
6.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, 
em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

6.8. 	Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
dissídio Ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE 
ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo 
de prorrogação para resguardar o direito futuro á repactuação, a ser exercido tão logo se 
disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

6.9. 	Quando a contrafação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, 
dissidios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

6.10. 	É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficias não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legai, sentença 
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

6.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções 
coletivas que não tratem de matéria trabalhista. 

6.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará 
a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação 
de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da 
categoria profissional abrangida pelo contrato. 

6.13. 	Quando a repactuação se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a 
variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos 
preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se: 

6.13.1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
6.13.2. as 'particularidades do contrato em vigência; 
6.13.3. a nova planilha com variação dos custos apresentados 
6.114. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, • 
tarifas publicas ou outros equivalentes; 
6,13.5. índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos 
a alguma parcelados custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na 
Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada; 
6.13.6. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação 
custos alagada pela CONTRATADA; 

9.14. 	Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas observando-se o seguinte: 

6.14.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu 'causa à repactuação; 



6.14.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da 
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
6.14.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, 
na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, 
contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 
repactuações futuras. 

	

6.15. 	Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

	

6.16. 	A decisão Pobre e pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta 
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos corhprovantes de variação dos custos. 

	

6.17. 	O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação sohcitada pela CONTRATANTE para a 
comprovação da variação dos custos. 

	

6.18. 	As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento 
ao contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

	

7.1. 	A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 164.193,05 (cento e sessenta e 
quatro mil cento e noventa e três reais e cinco centavos), correspondentes a 5% (cinco por 
cento) do valor total desta contratação, em uma das modalidades previstas no ai. 56, §1°, da 
Lei n°8.666, de 1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura deste Termo, observadas 
as condições previstas no Edital. 

	

7.2. 	A garantia prevista no Edital somente será liberada ante a comprovação de que a 
empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contrataçáo, e que, caso 
esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês a 's o encerramento da vigência 
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, conforme 
estabelecido no art. 19-A, inciso IV, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 02/2008, observada 
a legislação que rege a matéria. 

CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. 	O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos 
no Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. 	As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência. 



CLÁUSULA DÉCIMA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. 	As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Refeãncia. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— RESCISÃO 

	

11.1. 	O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. 

	

11.2. 	Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

	

11.4. 	O termo de rescisão, sempre que possível, áerá precedido: 
1141 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos jã efetuados e ainda devidos; • 
11.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VEDAÇÕES 

12.1. É vedado á CONTRATADA: 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES 

	

13.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8666, 
de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos bu supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

	

13.3. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. 	Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçõe 
contidas na Lei n°8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicável 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Co 
Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 



CLAUSULA DECIMA QUINTA — PUBLICACAQ 

15.1. Incumbird a CONTRATANTE providenciar a publicagado deste instrumento, por extrato, 

no Diario Oficial da Unido, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litigios que decorrerem da execugéo deste Termo de Contrato 

sera o da Secao Judiciaria do Distrito Federal - Justica Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 (trés) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Brasilia-DF, ()2 de (00U  de2017. 

PAULO ROBERTO DE MENDONGA E PAULA 
Ministério do Desenvolvimento Social e 

Agrario 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Y Nome: 
1 

ersonDi ' i 
Raphael B. L. Borba 

CPF; Anderson Dias Ferreira da Silva Che aphas B, L. Borb 

Técnico Administrativo 



ANEXO | 

AUTORIZACAO COMPLEMENTAR AO CONTRATOIN" 12017 

BRASFORT - EMPRESA DE SEGURANGA LTDA., inscrita no CNPJ n° 

03.497.401/0001-97, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ROBERIO BANDEIRA DE 

NEGREIROS, portador da Cédula de ldentidade RG (D - do CPF n° 

GEEEENNS AUTORIZA o MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRARIO, 
para os fins dos artigos 19-A e 35 da Instru¢do Normativa n° 02, de 30/04/2008, da Secretaria 

de Logistica e Tecnologia da Informacao do Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestéo, e 

dos dispositivos correspondentes do Edital do Pregdo n° 01/2017: 

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer 

tempo na execugao do contrato acima mencionado os valores relativos aos salarios € demais 

verbas trabalhistas, previdenciarias e fundiarias devidas, quando houver falha no cumprimento 

dessas obrigagdes por parte da CONTRATADA, até o momento da regularizacéo, sem prejuizo 

das sangbes cabiveis, conforme o artigo 19-A, inciso V, da Instrugdao Normativa SLTI/MPOG n° 

2/2008; 

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execugéo 

do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentacao, e aberta 

em nome da empresa BRASFORT - EMPRESA DE SEGURANGCA LTDA. junto a instituicao 

bancaria oficial, conforme o artigo 19-A, inciso |, e Anexo VI, da Instrugdo Normativa SLTI/MPOG 

n° 2/2008, cuja movimentacdo dependera de autorizacdo prévia do MINISTERIO DO 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AGRARIO, que também tera permanente autorizagdo para 

acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer 

intervencao da titular da conta. 

3) que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto 

das verbas rescisorias aos trabalhadores alocados na execugdo do contrato, caso a 

CONTRATADA nao efetue tais pagamentos até o fim do segundo més apds o encerramento da 

vigéncia contratual, conforme artigos 19, XIX, e 35, da Instrugdo Normativa SLTI/MPOG n° 

2/2008. 

Brasilia, .0%... de... YOOMR i de 2017. 

fiieraemos 
X 

ROBERIQ BANDEIRA 



EM BRAN
CO


